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2.Expliquei verbalmente que como este remédio pode ficar no corpo durante 2 (dois) anos após
o tratamento e pode causar defeitos em bebês mesmo quando ela já terminou o tratamento, ela deve
aguardar até a concentração plasmática do medicamento estar abaixo de 0,02 mg/L ou utilizar o processo
de eliminação acelerada até a concentração plasmática do medicamento estar abaixo de 0,02 mg/L, o que
implica em risco mínimo conforme estudos, antes de tentar engravidar após terminar o tratamento com
TERIFLUNOMIDA.

3.Informei verbalmente à paciente que poderá ser responsabilizada, caso repasse o medicamento
a base de TERIFLUNOMIDA a outra pessoa; deixe alguém tomar este medicamento no seu lugar ou
use-o indevidamente.

4.Informei que o medicamento deve ser guardado em local seguro.
5.Constatei, por meio de teste de gravidez de ALTA SENSIBILIDADE (que detecta gravidez

desde o primeiro dia de atraso menstrual), que a paciente não está grávida:
Data do Teste: __________________________Resulta-

do:____________________________________________
Nome do laboratório onde foi realizado o teste:

________________________________________________________
6.Certifiquei-me que a paciente está utilizando 2 (dois) métodos para evitar gravidez altamente

eficazes, sendo um deles de barreira:
Métodos anticoncepcionais em uso: ___________________________ Data do Início:

______________
___________________________ Data do Início: ______________
1.Informei a paciente que o seu parceiro deve usar preservativo nas relações sexuais ocorridas

durante o tratamento.
2.Solicitei à paciente que me mantenha sempre informado (a) sobre as reações adversas à

medicação, ou sobre qualquer problema com a anticoncepção durante o tratamento, retornando à con-
sulta periodicamente conforme estabelecido.

3.Informei verbalmente a paciente que caso venha a suspeitar que esteja grávida, deverá parar
imediatamente o tratamento e me procurar.

4.Informei que em caso de interrupção do uso deste medicamento, por qualquer motivo, este
deve ser entregue à Autoridade Sanitária competente que providenciará a inutilização.

5.Certifiquei - me que a paciente compreendeu todas as informações por mim prestadas.

Assinatura e Carimbo do (a) Médico
(a):

C.R.M.:

A ser preenchido pela paciente:

Eu, Carteira de Identidade
nº

Órgão Expedidor residente na rua
Cidade Estado e telefone
recebi pessoalmente as info mações do prescritor sobre o tratamento e:

NÂO CONCORDO COM O TRATAMENTO E NÃO UTILIZAREI A TERIFLUNOMIDA
Assinatura:

CONCORDO que vou fazer o tratamento e declaro que recebi pessoalmente as informações sobre o
tratamento que vou fazer e declaro
que entendi as orientações prestadas e me comprometo a cumprir as medidas para evitar a gravidez
durante o tratamento e no prazo previsto no
item 2, após o tratamento. Entendo que este remédio é só meu e que não devo passá-lo para nin-
guém.
Assinatura:

Nome e Assinatura do responsável caso a paciente seja menor de 18 anos, analfabeto, incapaz ou
impossibilitado de locomoção:
Eu, ______________________________________, R.G.__________________, órgão expedidor
_____________, responsável pelo paciente____________________________, comprometo-me a repas-
sar todas estas orientações do prescritor à paciente e estou ciente da minha responsabilidade solidária de
evitar o uso indevido do medicamento.
Assinatura: ____________________________________________________ Data:
______/______/______

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Desativa automaticamente no Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) os Estabelecimentos de Saúde que
estejam há mais de 6 (seis) meses sem
atualização cadastral.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 511/SAS/MS, de 29 de dezembro
de 2000, que aprova a Ficha Cadastral dos Estabelecimentos de Saúde
(FCES), o Manual de Preenchimento e a planilha de dados de pro-
fissionais, bem como a criação do Banco de Dados Nacional de
Estabelecimentos de Saúde;

Considerando a Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2006, que divulga o Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto;

Considerando a Portaria nº 311/SAS/MS, de 14 de maio de
2007, que estabelece que a atualização sistemática dos bancos de
dados dos sistemas de informações SCNES, SIA e SIH, é respon-
sabilidade dos municípios, estados e Distrito Federal, devendo ser
encaminhados, mensalmente, ao Departamento de Informática do
SUS-DATASUS/SE/MS, de acordo com a gestão dos estabelecimen-
tos;

Considerando a Portaria nº 134/SAS/MS, de 4 de abril de
2011, que constitui responsabilidade dos gestores municipais, esta-
duais e do Distrito Federal/DF, bem como dos gerentes de todos os
estabelecimentos de saúde na correta inserção, manutenção e atua-
lização sistemática dos cadastros no SCNES dos profissionais de
saúde em exercício nos seus respectivos serviços de saúde, públicos e
privados;

Considerando a necessidade permanente de qualificação das
informações do Sistema Único de Saúde, bem como a visualização
correta e atualizada dos estabelecimentos das Redes de Atenção à
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que, no prazo de 3 (três) com-
petências, a contar da data de publicação desta Portaria, o Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) passará a
marcar automaticamente como "inconsistidos" os Estabelecimentos de
Saúde que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização ca-
dastral, em nível local e nacional.

Art. 2º Os estabelecimentos de Saúde que forem conside-
rados "inconsistidos" pelo SCNES ficarão, automaticamente impos-
sibilitados de:

I - Apresentar os registros de atendimento da atenção am-
bulatorial e/ou hospitalar do SUS;

II - Apresentar os registros de ações de vigilância sani-
tária;

III - Apresentar os registros de produção das respectivas
equipes e profissionais;

IV - Requerer novas habilitações; e
V - Requerer inscrição em novos programas e/ou políticas;

e
Art. 3º Cabe aos gerentes dos estabelecimentos de Saúde,

conjuntamente com os respectivos gestores municipais, estaduais e do
Distrito Federal, a correta e periódica atualização do cadastro dos
Estabelecimentos de Saúde no SCNES, nos termos da Portaria nº
311/SAS/MS, de 2007.

Art. 4º Compete ao Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas, por meio da Coordenação-Geral dos Sistemas
de Informação (CGSI/DRAC/SAS/MS), providenciar junto ao De-
partamento de Informática do SUS (DATASUS) a adequação do SC-
NES e sua base nacional, ao que dispõe esta portaria;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação na
competência posterior a sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 119, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Asso-
ciação Fluminense de Assistência à Mulher,
à Criança e ao Idoso, com sede em Campos
de Goytacazes(RJ).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 055/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.154522/2012-01/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Associação Fluminense de Assistência à Mulher, à Criança e ao
Idoso, inscrita no CNPJ nº 28.947.885/0001-50, com sede em Cam-
pos de Goytacazes (RJ).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

RETIFICAÇÕES

No art. 18 da Portaria n° 9/SAS/MS, de 6 de janeiro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 4, de 7 de janeiro de
2014, página 26, Seção 1,

ONDE SE LÊ:
Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos operacionais a partir da competência fevereiro
de 2014.

LEIA-SE:
Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos operacionais a partir da competência março de
2014.

No art. 17 da Portaria n° 10/SAS/MS, de 6 de janeiro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 4, de 7 de janeiro de
2014, página 28, Seção 1,

ONDE SE LÊ:
Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos operacionais a partir da competência fevereiro
de 2014.

LEIA-SE:
Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos operacionais a partir da competência marco de
2014.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de fevereiro de 2014

Ref.: Processo n.º 25000.125337/2007-34
Interessado: JUSSARA APARECIDA LOPES PINNA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa JUSSARA APARECIDA
LOPES PINNA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 01.400.905/0001-11,
localizada no Município de PRESIDENTE VENCESLAU/SP, do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.025911/2009-17
Interessado: FARMÁCIA SANTA RITA DE BARBOSA FERRAZ
LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA SANTA RITA
DE BARBOSA FERRAZ LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
08.628.532/0001-80, localizada no Município de BARBOSA FER-
RAZ/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Far-
mácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.100009/2010-21
Interessado: FARMÁCIA PROGRESSO LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA PROGRESSO
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 01.188.692/0001-06, lo-
calizada no Município de PARANAVAI/PR, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.206111/2008-14
Interessado: AGROPECUÁRIA PLACA EIRELI ME - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

Anselmo
Realce
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